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SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 03.05./2019 

 
Nomeia a comissão para composição da avaliação dos 

profissionais do magistério pela via não acadêmica. 

 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CRATÉUS, no 

uso de suas atribuições legais, especialmente no que concerne  a Lei  

089/2010 no artigo 27, § 1º e com base no decreto  Nº. 691, DE 26 DE 
JULHO DE 2014 que dispões sobre a regulamentação da evolução pela via 

não acadêmica resolve: nomear a comissão responsável pela evolução pela 
via não acadêmica dos profissionais do magistério. 

 

I - Dois representantes da Secretaria de Educação: 

 Lindaleia Aires Evangelista; 

 Antonia Monalisa Pinheiro da Paz Chaves 
II- Dois representantes dos professores: 

 Antonio Jose Soares Veras; 

 Francisca Eliane  Sousa e Silva; 

III- Um representante da Secretaria de Finanças: 

 Danilo Neves Miguel  
IV- Um representante do Conselho de Acompanhamento e Controle Social 

CACS-FUNDEB: 

 Antonio Flavio Mendes Sales 

V- Um representante do Conselho Municipal de Educação: 

 Antonio Luiz Lopes Mourão Junior 

VI- Um representante da Secretaria de Administração 

 Maria Reginalda Ricardo Soares 
 

A presente portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação 
Crateús, 31 de maio  de 2019 

 

Luiza Aurélia Costa dos Santos Teixeira - Secretária Municipal de Educação. 
************************************************************* 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº. 001.31.05/2019 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Destituir o(a )  S r. (a )  ELISABETH MORAIS 

MACHADO,  portador(a) do CPF nº. 503.550.583-91 e RG nº. 173558789, 

como Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de Saúde do Município 

de Crateús-CE. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, em 31 de maio do ano de 2019. 

 
 MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go vern o  Mu n ic ip a l  de  

Cra t eú s - CE.  

** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * *  

PORTARIA Nº. 002.31.05/2019 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  Sr. (a )  GONÇALO MACHADO 

NETO,  p or t ad or (a )  d o  CPF nº .  1 6 6 .5 6 0 .9 1 3 -3 4  e  RG n º .  

9 4 0 25 0 00 8 27 , da fu nção  d e  Geren te  do  Núc leo  d e  

Equipa me nto s  de  Seg ura nç a  Al i men ta r  e  Nutr i c io na l  -  

S í mbo lo  DN S -2 ,  d a  Secre ta r ia  Munic ipa l  de  Ass i s tênc i a  

So c ia l  de  Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, 
de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de 

Janeiro de 2015, alterada pela Nº.753/2019, publicada no Diário Oficial nº. 

021/2019, de 18 de março de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, em 31 de maio do ano de 2019. 

 
MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go vern o  Mun ic ipa l  d e  

Cra t eú s - CE.  

** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * *
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